
Câmara Municipal de Piraí - Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Presidente

PORTARIA N.° 047/2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 05 de maio de 2025.

Moacir Gonçalves da Rocha Junior.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de 
janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 26, inciso II, alínea h, do 
Regimento Interno;

I - Nomear, a partir desta data, o servidor CARLOS LEONARDO OLIVEIRA SILVA, 
matrícula 2020-1, para ocupar a função RESPONSÁVEL PELOS TRATAMENTOS DOS 
DADOS, nos termos do art. 18, do Ato Normativo Regulamentar da Câmara Municipal de Piraí, 
n.° 001/2025.
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